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direta, autarquias e fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público.

§ 1º - O disposto neste artigo não abrange a função insti-
tucional da Procuradoria Geral do Estado para realizar proce-
dimentos administrativos disciplinares, prevista no inciso IX do 
artigo 99 da Constituição do Estado.

§ 2º - As disposições contidas nos incisos II, V, VI, VII e XI 
não se aplicam aos procedimentos instaurados no âmbito da 
Corregedoria Geral da Polícia Civil para apuração de respon-
sabilidade administrativa dos policiais civis, nos termos da Lei 
Complementar nº 207, de 5 de janeiro de 1979.

Artigo 18 - Compete ao Controlador Geral do Estado 
Executivo:

I - substituir o Controlador Geral do Estado e responder 
pelo expediente da Controladoria Geral do Estado nos impe-
dimentos legais, afastamentos temporários e ocasionais do 
Controlador Geral do Estado;

II - assessorar o Controlador Geral do Estado no desempe-
nho de suas atribuições;

III - auxiliar na coordenação, supervisão e orientação das 
atividades da Controladoria Geral do Estado.

Artigo 19 - A Controladoria Geral do Estado encaminhará à 
Procuradoria Geral do Estado os casos que configurarem impro-
bidade administrativa e aqueles que recomendarem a indispo-
nibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras provi-
dências a cargo da Procuradoria Geral do Estado e provocará, 
sempre que necessário, a atuação do Tribunal de Contas do 
Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, dos órgãos 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo estadual e, 
quando houver indícios de responsabilidade penal, da Polícia 
e do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou 
denúncias manifestamente caluniosas.

Artigo 20 - Fica criado o Quadro de Cargos da Controlado-
ria Geral do Estado, composto por :

I - 1 (um) cargo de Controlador Geral do Estado, decorrente 
da transformação do cargo de Presidente da Corregedoria Geral 
da Administração;

II - 1 (um) cargo de Controlador Geral do Estado Executivo, 
decorrente da transformação de 1 (um) cargo vago de Assessor 
Técnico de Gabinete IV;

III - cargos de provimento efetivo das classes de Oficial 
Administrativo e Executivo Público, providos por servidores em 
exercício na Corregedoria Geral da Administração, na Ouvidoria 
Geral do Estado e no Departamento de Controle de Avaliação 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento, decorrentes de 
transferência.

Parágrafo único - O Governador do Estado, mediante 
decreto:

1. identificará o cargo que será transformado na forma do 
inciso II do "caput" deste artigo;

2. identificará e transferirá os cargos referidos no inciso III 
do "caput" deste artigo.

Artigo 21 - A Controladoria Geral do Estado contará com 
Corregedores, designados pelo Governador do Estado, mediante 
indicação do Controlador Geral do Estado, dentre servidores 
públicos titulares de cargo de provimento efetivo de nível supe-
rior e de ilibada reputação moral e funcional.

SEÇÃO III
Da Assistência Técnica em Ações Judiciais
Artigo 22 - Fica o Procurador Geral do Estado autorizado a 

indicar servidores públicos estaduais para atuação, sem prejuízo 
de suas funções e de sua jornada de trabalho, como assistentes 
técnicos nas ações judiciais de competência da Procuradoria 
Geral do Estado.

§ 1º - A indicação de que trata o "caput" deste artigo 
poderá ser delegada por ato do Procurador Geral do Estado.

§ 2º - A indicação dar-se-á dentre os servidores previa-
mente cadastrados para exercerem a atividade de que trata o 
"caput" deste artigo, na forma estabelecida em decreto.

Artigo 23 - Os servidores indicados pelo Procurador Geral 
do Estado farão jus a honorários pela atividade de assistência 
técnica judicial, que corresponderão a 50% (cinquenta por 
cento) da remuneração fixada para o perito na respectiva ação 
judicial, limitados a 50% (cinquenta por cento) do subsídio 
mensal dos Secretários de Estado, sendo devidos uma única vez 
por ação judicial.

§ 1º - Os honorários previstos neste artigo não se incor-
poram ao vencimento ou salário do servidor público estadual 
para qualquer efeito e não poderão ser utilizados como base de 
cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de 
cálculo do décimo terceiro salário, das férias e dos proventos da 
aposentadoria e das pensões, sobre eles não incidindo a contri-
buição previdenciária e de assistência médica.

§ 2º - A concessão dos honorários de que trata este artigo 
fica condicionada a regulamentação por decreto, que estabelecerá:

1. o procedimento a ser adotado para a sua concessão e 
pagamento;

2. as condições para o seu pagamento;
3. a obrigatoriedade de comunicação do pagamento nos 

autos judiciais, para fins de cobrança das despesas da parte 
vencida na ação judicial, como reembolso de custas processuais.

SEÇÃO IV
Das Disposições Gerais
Artigo 24 - Passam a vigorar com a redação que segue os 

dispositivos das leis adiante indicadas:
I - da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968:
a) o inciso I do artigo 110:
"I - o vencimento ou remuneração do dia, quando não 

comparecer ao serviço;" (NR)
b) parágrafo único do artigo 118:
"Parágrafo único - Serão remuneradas na forma do artigo 

136 a antecipação e a prorrogação do período de trabalho não 
abrangidas pelo sistema de compensação de horas previsto no 
parágrafo único do artigo 117." (NR)

c) o "caput" do artigo 136:
"Artigo 136 - A gratificação pela prestação de serviço 

extraordinário será paga por hora de trabalho prorrogado ou 
antecipado com base na remuneração da hora normal de traba-
lho, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do seu valor;" (NR)

d) o § 3º do artigo 176:
"§ 3º - O período de férias será reduzido para 20 (vinte) 

dias, se o funcionário, no exercício anterior, tiver, considerados 
em conjunto, mais de 10 (dez) não comparecimentos corres-
pondentes a faltas justificadas e injustificadas ou às licenças 
previstas nos itens IV, VI e VII do artigo 181." (NR)

e) o § 2º do artigo 183:
"§ 2º - A infração do disposto no 'caput' deste artigo 

importará perda total do vencimento ou remuneração corres-
pondente ao período de ausência e, se esta exceder 15 (quinze) 
dias consecutivos, ficará o funcionário sujeito à pena de demis-
são por inassiduidade." (NR)

f) O artigo 187:
"Artigo 187 - O funcionário afastado em licença para 

tratamento de saúde ou por acidente de trabalho não poderá 
dedicar-se a atividade remunerada, sob pena de ser cassada a 
licença, sujeitando-se, também, à apuração de responsabilidade 
funcional." (NR)

g) o § 2º do artigo 200:
"§ 2º - O funcionário desincorporado reassumirá imediata-

mente o exercício, sob pena de demissão por inassiduidade, se 
a ausência exceder 15 (quinze) dias consecutivos." (NR)

h) os incisos I e II do artigo 210:
"I - os afastamentos enumerados no artigo 78;
II - as faltas justificadas e os dias de licença a que se refe-

rem os itens I e IV do artigo 181, desde que o total de todas 
essas ausências não exceda o limite máximo de 25 (vinte e 
cinco) dias, no período de 5 (cinco) anos." (NR)

i) o Título VII passa a denominar-se "Das Penalidades, da 
Extinção da Punibilidade, das Providências Preliminares, das 

§ 3º - Os servidores de unidades administrativas cujo índice 
de cumprimento de metas específicas for superior às metas 
definidas poderão receber um adicional de até 20% (vinte por 
cento) do valor da Bonificação por Resultados - BR, conforme 
resolução a ser editada pela comissão intersecretarial a que se 
refere o artigo 7º desta lei complementar.

§ 4º - Para os fins do § 3º deste artigo, somente será consi-
derada a superação que se verificar em apuração anual.

§ 5º - O resultado da aplicação dos percentuais estabeleci-
dos no "caput" e § 3º deste artigo, no âmbito de cada órgão ou 
entidade a que se refere o "caput" do artigo 1º, limitar-se-á ao 
montante alocado na forma do inciso IX do artigo 5º desta lei 
complementar, devendo os referidos percentuais, se for o caso, 
serem ajustados de forma a adequá-los ao montante fixado.

Artigo 11 - São elegíveis para o recebimento da Bonifica-
ção por Resultados - BR os servidores que tenham participado 
do processo para cumprimento das metas em pelo menos 2/3 
(dois terços) do período de avaliação.

§ 1º - Os servidores transferidos ou afastados durante o 
período de avaliação farão jus à Bonificação por Resultados 
- BR, proporcionalmente aos dias de efetivo exercício, desde 
que cumprido o tempo mínimo de participação previsto no 
"caput" deste artigo, observado o disposto no artigo 12 desta 
lei complementar.

§ 2º - Na hipótese do § 1º deste artigo, caso o servidor 
tenha sido afastado ou transferido para órgãos ou entidades 
referidos no "caput" do artigo 1º desta lei complementar:

1. considerar-se-á o somatório dos dias de efetivo exercício 
total anual;

2. o pagamento da Bonificação por Resultados - BR será 
efetuado com base no resultado do cumprimento de metas 
junto à unidade administrativa em que o servidor tenha atuado 
por maior tempo.

§ 3º - Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ao servidor 
que passar a ter exercício em órgão ou entidade a que se refere 
o "caput" do artigo 1º desta lei complementar, durante o perí-
odo de avaliação.

§ 4º - O servidor afastado com fundamento na Lei Comple-
mentar nº 343, de 6 de janeiro de 1984, fará jus à Bonificação 
por Resultados - BR, de que trata esta lei, nas condições e ter-
mos a serem definidos pela comissão intersecretarial a que se 
refere o artigo 7º desta lei complementar.

Artigo 12 - É vedado o pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR, nos termos desta lei complementar, aos:

I - servidores que percebam vantagens de mesma natureza;
II - servidores dos órgãos e entidades a que se refere o 

"caput" do artigo 1º desta lei complementar, afastados para 
órgãos, entidades ou Poderes, de qualquer dos entes federati-
vos, salvo nas hipóteses previstas nesta lei complementar;

III - aposentados e pensionistas.
Artigo 13 - A manipulação de dados e informações com o 

propósito de alterar o resultado das avaliações previstas nesta 
lei complementar caracteriza procedimento irregular de natu-
reza grave, a ser apurado mediante procedimento disciplinar, 
assegurados o direito à ampla defesa e ao contraditório, na 
forma da lei.

SEÇÃO II
Da Controladoria Geral do Estado
Artigo 14 - Fica criada a Controladoria Geral do Estado, 

órgão vinculado diretamente ao Governador do Estado, que 
tem por finalidade a adoção de providências necessárias à 
defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria 
pública, à correição, à prevenção e ao combate à corrupção, às 
atividades de ouvidoria, à promoção da ética no serviço público 
e ao incremento da transparência da gestão no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado.

Artigo 15 - Compete à Controladoria Geral do Estado:
I - prestar assessoramento ao Governador do Estado em 

assuntos pertinentes ao seu objeto institucional;
II - celebrar os acordos de leniência de que trata a Lei 

federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta do Estado;

III - exercer a função de órgão central do Sistema Estadual 
de Controladoria e do Sistema Estadual de Defesa do Usuário 
do Serviço Público.

Artigo 16 - A Controladoria Geral do Estado tem a seguinte 
estrutura básica:

I - Gabinete do Controlador Geral do Estado;
II - Coordenadoria de Auditoria;
III - Coordenadoria de Controle Estratégico e Promoção da 

Integridade;
IV - Coordenadoria Correcional;
V - Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do 

Serviço Público.
§ 1º - Serão definidos em decreto a organização e o funcio-

namento da Controladoria Geral do Estado.
§ 2º - A Procuradoria Geral do Estado exercerá as ativida-

des de consultoria e assessoramento jurídico junto à Controla-
doria Geral do Estado.

Artigo 17 - Compete ao Controlador Geral do Estado:
I - decidir, preliminarmente, sobre representações ou 

denúncias fundamentadas que receber, com indicação das 
providências cabíveis;

II - instaurar procedimentos e processos administrativos a 
seu cargo e requisitar a instauração daqueles que venham sendo, 
injustificadamente, retardados pela autoridade responsável;

III - constituir comissões, quando necessário à realização 
das atividades de apuração, auditoria e correição;

IV - acompanhar inquéritos civis e policiais, bem como pro-
cedimentos e processos administrativos em curso no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado;

V - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos 
em curso no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Estado, para exame de sua regularidade, e propor a adoção 
de providências ou a correção de falhas;

VI - efetivar ou promover a declaração de nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, a 
apuração imediata e regular dos fatos mencionados nos autos e 
na nulidade declarada;

VII - requisitar procedimentos e processos administrativos 
julgados ou já arquivados, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Estado, para reexame e, se necessário, pro-
ferir nova decisão;

VIII - requisitar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado, informações e documentos necessários às 
atividades da Controladoria Geral do Estado ou, quando for o 
caso, propor ao Governador do Estado que os requisite;

IX - requisitar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado, servidores públicos titulares de cargo efe-
tivo necessários à constituição das comissões a que se refere o 
inciso III deste artigo e de outras análogas, bem como qualquer 
agente público indispensável à instrução do processo;

X - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir 
ações que visem evitar a repetição de irregularidades constatadas;

XI - receber as reclamações relativas à prestação de ser-
viços públicos em geral e promover a apuração de exercício 
negligente de cargo, emprego ou função no âmbito da Adminis-
tração Pública direta e indireta do Estado, quando não houver 
disposição legal que atribua a competência a outros órgãos;

XII - determinar a realização de levantamentos e análises 
de informações de inteligência, o planejamento e a realização 
de ações operacionais de enfrentamento às irregularidades 
administrativas, bem como pesquisas e investigações comple-
mentares nas áreas tática e operacional relacionadas às atribui-
ções da controladoria;

XIII - instaurar, processar e julgar o processo administrativo 
de responsabilização de que trata a Lei federal n.º 12.846, de 
1º de agosto de 2013, no âmbito da Administração Pública 

desempenhando suas funções, observado o disposto nos artigos 
9º a 12 desta lei complementar.

Parágrafo único - O montante global referido no "caput" 
deste artigo poderá, na forma e condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo, ser alocado a cada órgão ou entidade.

Artigo 4º - A Bonificação por Resultados - BR será paga em 
conformidade com o cumprimento das metas definidas pela 
Administração.

§ 1º - Para os fins do disposto no "caput" deste artigo, as 
unidades administrativas serão submetidas a avaliação destina-
da a apurar os resultados obtidos em cada período, de acordo 
com os indicadores e metas referidos nos artigos 5º a 8º desta 
lei complementar.

§ 2º - As metas a serem fixadas deverão evoluir positiva-
mente em relação aos mesmos indicadores do período ime-
diatamente anterior ao de sua definição, excluídas alterações 
de ordem conjuntural que independam da ação do Estado, na 
forma a ser disciplinada pela comissão intersecretarial a que se 
refere o artigo 7º desta lei complementar.

§ 3º - A Bonificação por Resultados - BR poderá ser implan-
tada de forma gradativa e setorialmente.

Artigo 5º - Para fins de aplicação da Bonificação por Resul-
tados - BR, considera-se:

I - indicador:
a) global: índice utilizado para definir e medir o desempe-

nho de cada órgão ou entidade a que se refere o "caput" do 
artigo 1º desta lei complementar;

b) específico: índice utilizado para definir e medir o desem-
penho de uma ou mais unidades administrativas;

II - meta: valor a ser alcançado em cada um dos indicado-
res, globais ou específicos, em determinado período de tempo;

III - índice de cumprimento de metas: a relação percentual 
estabelecida entre o valor efetivamente alcançado no processo 
de avaliação e a meta fixada;

IV - índice agregado de cumprimento de metas: a consoli-
dação dos índices de que trata o inciso III deste artigo, confor-
me critérios a serem estabelecidos pela comissão intersecreta-
rial a que se refere o artigo 7º desta lei complementar, podendo 
ser adotados pesos diferentes para as diversas metas;

V - linha de base: valor a partir do qual o desempenho de 
cada indicador passa a ser considerado para fins de apuração 
do índice de cumprimento de metas;

VI - retribuição mensal: a retribuição pecuniária mensal 
efetivamente percebida em caráter permanente pelo servidor, 
durante o período de avaliação, excetuados os valores referen-
tes ao abono de permanência, acréscimo de um terço de férias, 
décimo terceiro salário, salário-família, adicional de insalubri-
dade e periculosidade, adicional noturno, auxílio-transporte, 
adicional de transporte, diárias, diária de alimentação, ajuda de 
custo para alimentação, reembolso de regime de quilometra-
gem, gratificação pela participação em órgãos de deliberação 
coletiva, prestação de serviço extraordinário, vantagens pecuni-
árias de caráter indenizatório, Bonificação por Resultados - BR 
e outras vantagens de mesma natureza, bem como os valores 
referentes ao pagamento em atraso de qualquer das parcelas 
referidas neste inciso;

VII - dias de efetivo exercício: os dias do período de ava-
liação em que o servidor tenha exercido regularmente suas 
funções, desconsiderada toda e qualquer ausência, à exceção 
das que se verificarem em virtude de férias, falecimento de 
familiares, licença à gestante, licença-maternidade, licença-
-paternidade e licença por adoção ou guarda judicial para fins 
de adoção;

VIII - índice de dias de efetivo exercício: a relação percen-
tual estabelecida entre os dias de efetivo exercício a que se 
refere o inciso VII deste artigo e o total de dias do período de 
avaliação em que o servidor deveria ter exercido regularmente 
suas funções;

IX - montante global anual: valor da dotação orçamentária 
prevista, no orçamento estadual, ao pagamento da Bonificação 
por Resultados - BR.

Artigo 6º - A avaliação a que se refere o § 1º do artigo 4º 
desta lei complementar será realizada com base em indicadores 
que deverão refletir, dentre outros, o desempenho institucional, 
a eficiência na obtenção de recursos e no uso de insumos, a 
adequação e qualidade dos serviços prestados e a mensuração 
do impacto das políticas públicas para os cidadãos.

Parágrafo único - Os indicadores de que trata o "caput" 
deste artigo serão definidos para períodos determinados, obser-
vados os seguintes critérios:

1. alinhamento com os objetivos estratégicos de cada 
órgão ou entidade a que se refere o "caput" do artigo 1º desta 
lei complementar;

2. comparabilidade ao longo do tempo;
3. fácil compreensão e mensuração objetiva;
4. apuração mediante informações preexistentes, de amplo uso;
5. publicidade e transparência na apuração.
Artigo 7º - Os indicadores globais, seus critérios de avalia-

ção, as respectivas metas, a apuração de resultados e a periodi-
cidade de pagamento relativos à Bonificação por Resultados - 
BR serão definidos por comissão intersecretarial a ser constituí-
da por decreto e integrada por Secretários de Estado, mediante 
proposta da autoridade máxima de cada órgão ou entidade a 
que se refere o "caput" do artigo 1º desta lei complementar.

Parágrafo único - Os indicadores e metas das Autarquias, 
quando for o caso, serão apresentados pelo respectivo dirigente 
ao titular da Secretaria de vinculação, para o fim previsto no 
"caput" deste artigo.

Artigo 8º - Compete à autoridade máxima de cada órgão 
ou entidade a que se refere o "caput" do artigo 1º desta lei 
complementar, no respectivo âmbito, definir os indicadores 
específicos e respectivas metas.

§ 1º - Os indicadores específicos, quando utilizados, deve-
rão estar alinhados com os indicadores globais e as respectivas 
metas de cada órgão ou entidade a que se refere o "caput" do 
artigo 1º desta lei complementar.

§ 2º - O peso dos indicadores específicos não poderá exce-
der 20% (vinte por cento) do Índice Agregado de Cumprimento 
de Metas - IACM de cada órgão ou entidade.

§ 3º - A apuração dos indicadores será realizada por comis-
são, a ser instituída por ato próprio da autoridade máxima de 
cada órgão ou entidade a que se refere o "caput" do artigo 1º 
desta lei complementar.

§ 4º - Dar-se-á ampla publicidade às informações utilizadas 
para a definição e apuração das metas referidas no "caput" 
deste artigo.

Artigo 9º - A avaliação a que se refere o § 1º do artigo 4º 
desta lei complementar será realizada com periodicidade anual.

Parágrafo único - As regras para a interposição de recursos 
sobre os resultados alcançados pelo órgão ou entidade, seu jul-
gamento e providências correlatas serão estabelecidas por ato 
do Secretário da respectiva Pasta ou dos respectivos dirigentes 
das Autarquias, conforme o caso.

Artigo 10 - O valor da Bonificação por Resultados - BR, 
observados os limites estabelecidos nesta lei, será calculado 
sobre até 20% (vinte por cento) do somatório da retribuição 
mensal do servidor no período de avaliação, multiplicado pelo:

I - índice agregado de cumprimento de metas obtido pelo 
órgão ou entidade;

II - índice de dias de efetivo exercício.
§ 1º - O percentual a ser aplicado sobre o somatório da 

retribuição mensal no período de avaliação, nos termos do 
"caput" deste artigo, será fixado, anualmente, em decreto.

§ 2º - Se o período de avaliação for inferior a 1 (um) ano, o 
índice de cumprimento de metas deverá ser apurado cumulati-
vamente em relação aos períodos anteriores, dentro do mesmo 
ano, procedendo-se à compensação do valor da Bonificação por 
Resultados - BR no período subsequente.

"Artigo 6º - Os policiais militares que concluírem os cursos 
de especialização profissional da Polícia Militar terão suas 
designações estabelecidas em regulamento." (NR)

IV - o artigo 9º:
"Artigo 9º - Atendida a estrutura estabelecida nesta lei 

complementar, os cursos e as demais atividades de ensino serão 
instituídos e mantidos segundo os interesses e as necessidades 
da Polícia Militar." (NR)

V - o artigo 12:
"Artigo 12 - O ingresso no curso superior de graduação de 

Tecnologia de Segurança Pública para as Praças de graduação 
inicial e para o curso superior de graduação de Bacharel em 
Ciências Policiais e Segurança Pública para o Posto Inicial do 
Quadro de Oficiais da Polícia Militar dar-se-á por concurso 
público, conforme edital próprio e de acordo com a disponibi-
lidade de vagas, observados os demais requisitos previstos na 
legislação pertinente.

Parágrafo único - O ingresso no curso superior de Tecnó-
logo em Segurança e Ordem Pública, no curso de Bacharel 
em Educação Física e nos cursos de pós-graduação ocorrerá 
mediante aprovação em processo seletivo interno ou convo-
cação, de acordo com a legislação específica, e atenderá às 
necessidades de renovação, ampliação ou aperfeiçoamento dos 
Quadros ou qualificações." (NR)

VI - o artigo 13:
"Artigo 13 - Os cursos e as atividades de educação pre-

vistos no artigo 5º, incisos II, III, IV e V, bem como no artigo 7º 
desta lei complementar, desenvolvidos pelo Sistema de Ensino 
da Polícia Militar, dependendo de sua natureza e da conve-
niência da Instituição, poderão ser frequentados por policiais 
militares nacionais e estrangeiros, por militares das Forças 
Armadas, brasileiras ou de outras nações, desde que atendidos 
os requisitos desta lei complementar e seu regulamento e, para 
os estrangeiros, a legislação pertinente.

Parágrafo único - Os cursos e as atividades de educação 
de que trata o artigo 7º desta lei complementar poderão ser 
frequentados por civis, desde que atendidos os objetivos institu-
cionais da Polícia Militar, segundo parecer do Órgão de Direção 
Setorial de Ensino." (NR)

VII - o título do Capítulo V:
"Capítulo V - Das Competências" (NR)
VIII - incisos IV e V do artigo 14:
"Artigo 14 - (...)
IV - normatizar a educação superior e a profissional em 

âmbito interno; (NR)
V - normatizar a execução dos cursos ou estágios dos res-

pectivos estabelecimentos de ensino;" (NR)
Artigo 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

18/10/2021.
a) CARLÃO PIGNATARI - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 33.129
Projeto de lei nº 1153, de 2019
Autoria: Roque Barbiere - PTB

Denomina "Maria Marques Fantini" o viaduto localizado 
no km 545,500 da Rodovia Feliciano Salles Cunha - SP 
310, em General Salgado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Maria Marques Fantini" 
o viaduto localizado no km 545,500 da Rodovia Feliciano Salles 
Cunha - SP 310, em General Salgado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

18/10/2021.
a) CARLÃO PIGNATARI - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 33.130
Projeto de lei nº 460, de 2020
Autoria: Rafa Zimbaldi - PL

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Semeando Esperança, com sede em Campinas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 
Beneficente Semeando Esperança, com sede em Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

20/10/2021.
a) CARLÃO PIGNATARI - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 33.131
Projeto de lei complementar nº 26, de 2021

Institui Bonificação por Resultados - BR, no âmbito da 
administração direta e autarquias, cria a Controladoria 
Geral do Estado, dispõe sobre a Assistência Técnica em 
Ações Judiciais, altera as Leis nº 10.261, de 28 de outubro 
de 1968, e nº 500, de 13 de novembro de 1974, as Leis 
Complementares nº 180, de 12 de maio de 1978, nº 367, 
de 14 de dezembro de 1984, nº 432, de 18 de dezembro 
de 1985, nº 907, de 21 de dezembro de 2001, nº 1.034, 
de 4 de janeiro de 2008, nº 1.059, de 18 de setembro de 
2008, nº 1.079, de 17 de dezembro de 2008, nº 1.080, 
de 17 de dezembro de 2008, nº 1.093, de 16 de julho 
de 2009, nº 1.104, de 17 de março de 2010, nº 1.122, 
de 30 de junho de 2010, nº 1.144, de 11 de julho de 
2011, nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, nº 1.164, 
de 4 de janeiro de 2012, nº 1.195, de 17 de janeiro de 
2013, nº 1.245, de 27 de junho de 2014, nº 1.317, de 21 
de março de 2018, e nº 1.354, de 6 de março de 2020, 
revoga a Lei nº 1.721, de 7 de julho de 1978, as Leis 
Complementares nº 1.078, de 17 de dezembro de 2008, 
nº 1.086, de 18 de fevereiro de 2009, e nº 1.121, de 30 
de junho de 2010, e dá providências correlatas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

SEÇÃO I
Da Bonificação por Resultados - BR
Artigo 1º - Fica instituída a Bonificação por Resultados 

- BR, a ser paga aos servidores em exercício nas Secretarias 
de Estado, na Procuradoria Geral do Estado, na Controladoria 
Geral do Estado e nas Autarquias.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 
aos seguintes agentes públicos, independentemente do regime 
jurídico a que estiverem submetidos:

1. ocupantes do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual 
e integrantes da carreira de Procurador do Estado;

2. militares e servidores em exercício na Secretaria da 
Segurança Pública;

3. servidores em exercício nas Universidades Estaduais.
Artigo 2º - A Bonificação por Resultados - BR constitui, nos 

termos desta lei complementar, prestação pecuniária eventual, 
desvinculada dos vencimentos ou salário do servidor, que a 
perceberá de acordo com o cumprimento de metas fixadas pela 
Administração.

Parágrafo único - A Bonificação por Resultados - BR não 
integra nem se incorpora aos vencimentos, salários, proventos 
ou pensões para qualquer efeito e não será considerada para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária ou benefício, não inci-
dindo sobre a referida bonificação os descontos previdenciários.

Artigo 3º - A Bonificação por Resultados - BR será paga, 
respeitado o montante global anual destinado ao seu paga-
mento, na proporção direta do cumprimento das metas defi-
nidas para o órgão ou entidade em que o servidor estiver 
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